
 

 

 

 

 

 

 

 
PROJETO DE LEI  Nº. 004/2005. 

 

AUTOR: EXECUTIVO MUNICIPAL. 

 

SÚMULA: "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A CELEBRAR CONVENIO COM O 

DEPARTAMENTO DE TRANSITO –DETRAN/MT COM 

VISTAS AO FORNECIMENTO  DE SERVIDOR DA 

PREFEITURA PARA EFETIVAÇÃO DE SERVIDORES 

DE VISTORIA DE VEICULOS NAS AGENCIAS DO 

DETRAN/MT". 

 

 

 Silda Kochemborger, Prefeita Municipal de Apiacás, Estado de Mato Grosso, 

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Ela 

sanciona a seguinte Lei: 

  

 Artigo 1º - Fica o Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso, autorizado a 

celebrar convenio com o DETRAN/MT, FORNECENDO FUNCIONARIOS 

MUNICIPAIS PARA VISTORIAS DE VEICULOS, tendo por finalidade viabilizar o 

melhor funcionamento, bem como na Arrecadação do Município. 

 

 Artigo 2º - O presente convenio vigorara até o dia 31 de Dezembro de 2008.  

 

 

 Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua afixação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

 

 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS/MT 

 Em, 03 de Maio de 2005. 

 

 

 

 

 

 Silda Kochemborger 

      -PREFEITA MUNICIPAL-  
 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

LEI MUNICIPAL nº. 0410/2005. 

 

AUTOR: EXECUTIVO MUNICIPAL. 

 

SÚMULA: "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A CELEBRAR CONVENIO COM O 

DEPARTAMENTO DE TRANSITO –DETRAN/MT COM 

VISTAS AO FORNECIMENTO DE SERVIDOR DA 

PREFEITURA PARA EFETIVAÇÃO DE SERVIDORES 

DE VISTORIA DE VEICULOS NAS AGENCIAS DO 

DETRAN/MT". 

 

 

 Silda Kochemborger, Prefeita Municipal de Apiacás, Estado de Mato Grosso, 

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Ela 

sanciona a seguinte Lei: 

  

 Artigo 1º - Fica o Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso, autorizado a 

celebrar convenio com o DETRAN/MT, FORNECENDO FUNCIONARIOS 

MUNICIPAIS PARA VISTORIAS DE VEICULOS, tendo por finalidade viabilizar o 

melhor funcionamento, bem como na Arrecadação do Município. 

 

 Artigo 2º - O presente convenio vigorara até o dia 31 de Dezembro de 2008.  

 

 

 Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua afixação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

 

 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS/MT 

 Em, 23 de Maio de 2005. 

 

 

 

 

 

 Silda Kochemborger 

      -PREFEITA MUNICIPAL-  
 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


